
Segundo Termo de Retificação do Edital de Abertura nº 001/2022                                                                                                                Página 1 De 1 

 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE RONDÔNIA –  
COREN/RO 

 
S E G U N D O  T E R M O  D E  R E T I F I C A Ç Ã O  D O   

E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  0 0 1 / 2 0 2 2  

 
O Conselho Regional de Enfermagem, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o Segundo Termo de Retificação do 
Edital de Abertura do Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2022, nos seguintes termos:  
 
Art. 1º Fica RETIFICADO o Item 13 – Da Prova Discursiva, no que se refere a inclusão dos subitens abaixo relacionados:  
 
13.5 A Folha da Versão Definitiva será o único documento válido para a avaliação da Prova Discursiva. As folhas para 

rascunho, no caderno de questões, são de preenchimento facultativo e não valerão para a finalidade de avaliação da 
Prova Discursiva. 

13.6 O candidato disporá de, no mínimo, 10 (dez) linhas, e no máximo, 15 (quinze) linhas para elaborar a resposta de cada 
questão da Prova Discursiva, sendo desconsiderado para efeito de avaliação qualquer fragmento de texto que for escrito 
fora do local apropriado ou que ultrapassar a extensão de 15 (quinze) linhas permitidas para a elaboração de seu texto. 

13.6.1 A Prova Discursiva deverá ser feita à mão pelo próprio candidato, em letra legível, com caneta esferográfica transparente 
de tinta azul ou preta. 

13.7 A omissão de dados, que forem legalmente exigidos ou necessários para a correta solução das questões, acarretará em 
descontos na pontuação atribuída ao candidato. 

13.8 O candidato não poderá manusear e consultar nenhum tipo de material, devendo atentar-se apenas para as 
informações contidas na Prova Discursiva para sua realização. 

13.9 O candidato terá sua Prova Discursiva avaliada com nota 0 (zero) em caso de: 
 a) não atender ao Tema proposto e ao conteúdo avaliado; 
 b) manuscrever em letra ilegível ou grafar por outro meio que não o determinado neste Edital; 
 c) apresentar acentuada desestruturação na organização textual ou atentar contra o pudor; 
 d) redigir seu texto a lápis, ou à tinta em cor diferente de azul ou preta; 
 e) não apresentar as questões redigidas na Folha da Versão Definitiva ou entregá-la em branco; 
 f) apresentar identificação, em local indevido, de qualquer natureza (nome parcial, nome completo, outro nome qualquer, 

número(s), letra(s), sinais, desenhos ou códigos). 
13.9.1 Na Prova Discursiva, deverão ser rigorosamente observados os limites mínimos e máximos de linhas, previstos no 

subitem 13.6, sob pena de perda de pontos a serem atribuídos à prova. 
13.10 A sigilosidade e a impessoalidade da prova serão mantidas durante o processo de correção, resguardando do corretor 

(banca corretora) a identidade do candidato. 
13.10.1 Para a correção da Prova Discursiva, a Folha da Versão Definitiva será digitalizada e a identificação do candidato omitida, 

para somente então ser disponibilizada para a correção através de um ambiente eletrônico. 
13.10.2 Na Folha da Versão Definitiva da Prova Discursiva, constará no rodapé a seguinte informação ao candidato: “Para 

Correção, esta folha será digitalizada e a identificação do candidato será omitida”. 
13.11 Quanto ao resultado da Prova Discursiva, caberá interposição de recurso nos termos do item 16 deste Edital. 
 
 
Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
 

Porto Velho/RO, 01 de julho de 2022. 
 

Manoel Carlos Neri da Silva 
Presidente COREN/RO 

Gestão 2021/2023 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


